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EMENTA: AÇÃO  PELO  RITO  ORDINÁRIO.  COBRANÇA.  SERVIDORA
PÚBLICA  DO  MUNICÍPIO  DE  MARCAÇÃO.  PROFESSORA.  PISO
SALARIAL  DO  MAGISTÉRIO.  LEI  FEDERAL  Nº.  11.738/2008.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO
DA AUTORA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. ALEGAÇÃO
DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  REQUERIMENTO  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS  FUNCIONAIS.  NECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DA
CARGA  HORÁRIA  DE  TRABALHO.  AUSÊNCIA  DE  APRECIAÇÃO  DO
REQUERIMENTO.  INFORMAÇÃO  IMPRESCINDÍVEL  AO  JULGAMENTO
DO  MÉRITO  DA  PRETENSÃO.  VÍCIO  DA  INSTRUÇÃO  PROCESSUAL.
ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. ANÁLISE
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1. É dever processual do Juízo requisitar aos Entes Públicos, em qualquer tempo ou
grau  de  jurisdição,  os  documentos  necessários  à  prova das  alegações  deduzidas
pelas partes ou ao julgamento da lide nas ações em que forem interessados a União,
os  Estados,  por  meio  de  órgãos  de  suas  administrações  diretas  ou  entes  da
administração indireta. Inteligência do art. 399, I e II, do Código de Processo Civil
de 1973.

2. Nos termos da Lei Federal nº. 11.738/08, que institui o piso salarial nacional para
os profissionais do magistério público da educação básica, é imprescindível que seja
conhecida  a  jornada  de  trabalho  do  professor  para  fins  de  verificação  do
cumprimento da previsão normativa federal pelo Ente Público, porquanto há uma
relação de proporcionalidade entre a contraprestação pecuniária prevista na referida
Lei e o número de horas semanais trabalhadas pelo servidor, nos termos do seu art.
2º, caput e §3º.

3. Caso o servidor proponente da ação formule, ao longo da instrução processual,
requerimento para  que o Ente  Público exiba documento relativo  ao seu vínculo
funcional  e  não  haja  manifestação  do  Juízo  acerca  do  deferimento  ou  não  da
referida  postulação,  será  nula,  ante  a  configuração de cerceamento  de  defesa,  a
sentença que, decidindo antecipadamente a lide, julga improcedente o pedido, desde
que  as  informações  que  poderiam haver  sido  obtidas  pela  produção  probatória
requerida sejam imprescindíveis para a resolução do mérito da pretensão deduzida.
Entendimento  adotado  por  este  Tribunal,  no  julgamento  das  Apelações  nº.
0000571-63.2012.8.15.0581 e 0000572-48.2012.8.15.0581.



VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação,
interposta nos autos da Ação de Cobrança n.º  0000584-62.2012.8.15.0581, em que
figuram como Apelante  Maria de Lourdes Araújo dos Santos e como Apelado  o
Município de Marcação.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator, em  conhecer  da  Apelação  e,  acolhendo  a
preliminar de nulidade da Sentença, dar-lhe provimento.

VOTO.

Maria  de  Lourdes  Araújo  dos  Santos interpôs  Apelação contra  a
Sentença prolatada pelo Juízo da Vara Única de Comarca de Rio Tinto, f. 72/73-v,
nos autos da Ação de Cobrança por ela proposta em desfavor do  Município de
Marcação, que julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que as disposições
normativas previstas na Lei Federal nº. 11.738/08 só passaram a produzir efeitos a
partir de 27 de abril de 2011, em consonância ao que restou decidido pelo STF, no
julgamento da ADIn nº. 4.167, razão pela qual, até o referido marco temporal, não
são devidas pelo Município Apelado quaisquer diferenças remuneratórias entre o
que efetivamente foi pago à Apelante e o vencimento mínimo previsto no art. 2º, da
citada Lei Federal.

Em  suas  razões,  f.  76/87,  arguiu,  como  preliminar,  o  cerceamento  de
defesa,  ao  argumento  de  que,  nada  obstante  haver  formulado  requerimento  de
produção probatória documental, o Juízo não se manifestou acerca prescindibilidade
ou não da exibição, pelo Município Apelado, dos documentos que demonstrem sua
carga  horária  de  trabalho  no  exercício  do  magistério,  informação  necessária  à
aferição da correção do cálculo do seu vencimento, nos termos do art. 2º,  caput  e
§3º, da Lei nº. 11.738/08, pugnando pelo provimento do Apelo e pela anulação da
Sentença, para que a instrução processual seja reinstaurada e a Edilidade compelida
a  exibir  a  documentação  que  exponha  o  seu  número  de  horas  trabalhadas
semanalmente.

Vencida  a  preliminar,  no  mérito,  alegou  que  a  modulação  dos  efeitos
estabelecida  pelo  Supremo Tribunal  Federal,  no  julgamento  da  ADIn nº  4.167,
apenas relativizou a eficácia da Lei nº. 11.738/08 quanto à adoção do vencimento
básico  para  fins  de  atingimento  da  piso  salarial,  admitindo,  portanto,  de  01  de
janeiro de  2009 a 26 de abril  de 2011,  que  o somatório  de todas  as  verbas  de
natureza remuneratória servisse para alcançar o valor mínimo previsto no art. 2º,
caput, da citada Lei Federal, razão pela qual lhe são devidas diferenças pecuniárias
do referido interregno, porquanto mesmo o valor recebido a título de remuneração
não se iguala ao patamar legal, requerendo o provimento do Apelo e a reforma da
Sentença, para que o pedido seja julgado procedente.

Contrarrazoando, f. 90/95, o Município Apelado afirmou que não houve
cerceamento de defesa, porquanto cabe ao Juízo, enquanto destinatário das provas
produzidas,  delas  dispor  para  a  formação  do  seu  convencimento,  sendo-lhe
facultado desconsiderar aquelas que reputar inócuas ao julgamento da lide.



No mérito, afirmou que os profissionais do magistério público da educação
básica  possuem  direito  ao  percebimento  do  piso  salarial  nacionalmente
estabelecido, em conformidade à Lei nº. 11.738/08, somente a partir de 27 de maio
de 2011, em atenção ao que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal,  na
ADIn nº. 4.167.

Pugnou, por essas razões, pelo desprovimento do Apelo e pela manutenção
da Sentença. 

Desnecessária  a  intervenção  da  Procuradoria  de  Justiça,  porquanto
ausentes os requisitos legais impositivos, nos termos do art. 176 a 181, do Código
de Processo Civil.

É o Relatório.

Considerando que o Apelo foi interposto contra Sentença publicizada antes
da vigência do Código de Processo Civil de 2015, f. 43, o juízo de admissibilidade
deve ser exercido com fundamento nas disposições normativas processuais vigentes
até  então,  nos  termos  do  Enunciado  Administrativo  nº.  02  do  STJ1,  pelo  que,
presentes os requisitos exigidos pelo Código revogado, dele conheço.

A questão controvertida a ser resolvida no presente julgamento se adstringe
a saber se o Município de Marcação, ora Apelado, cumpriu o disposto na  Lei nº.
11.738/08, que instituiu o piso salarial nacional para os profissionais do magistério
público da educação básica, nos exatos termos estabelecidos pelo Supremo Tribunal
Federal, ao julgar a ADIn nº 4.167, que decidiu por modular parte da eficácia da
citada Lei, durante o interregno de 01 de janeiro de 2009 a 26 de abril de 2011.

O Supremo Tribunal  Federal,  no  julgamento  dos  Embargos Declaratórios
opostos nos autos da ADIn n.° 4.167/DF2, embora tenha consignado, explicitamente,
na  ementa  do  Acórdão  do  mencionado  julgamento,  que “a Lei nº  11.738/2008
passou a ser aplicável a partir de 27.04.2011”, assertiva que limita temporalmente a
eficácia do piso considerado em todas as suas particularidades, no inteiro teor do
Julgado resta  claro  que os Excelentíssimos Ministros da  Corte  Suprema,
propuseram-se, tão somente, a  modular  a adoção do vencimento básico como
parâmetro para o alcance do valor mínimo previsto no art. 2º,  caput, da citada Lei
Federal, tendo em vista que o anterior julgamento da correlata Medida Cautelar, ao

1 STJ,  Enunciado administrativo nº.  02: Aos recursos interpostos  com fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões  publicadas até  17 de março de 2016) devem ser  exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça.

2 EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. PROPÓSITO  MODIFICATIVO.  MODULAÇÃO
TEMPORAL  DOS  EFEITOS  DE  DECLARAÇÃO  DE  CONSTITUCIONALIDADE.
ACOLHIMENTO  PARCIAL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  EFICÁCIA  DAS  DECISÕES
PROFERIDAS  EM  CONTROLE  CONCENTRADO  DE  CONSTITUCIONALIDADE  QUE
FOREM OBJETO DE RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERDA DE OBJETO.
PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA.   1. A Lei 11.738/2008 passou
a ser aplicável a partir de 27.04.2011, data do julgamento de mérito desta ação direta de
inconstitucionalidade e em que declarada a constitucionalidade do piso dos professores da
educação básica. Aplicação do art. 27 da Lei 9.868/2001. (…).  (STF, ADI 4167 ED, Relator(a):
Min.  Joaquim  Barbosa,  Tribunal  Pleno,julgado  em  27/02/2013,  Acórdão  Eletrônico  DJe-199
Divulg 08-10-2013 Public 09-10-2013).



atribuir interpretação conforme o §1°, do seu art. 2°, havia admitido  considerar
remuneração global do professor para esse fim.

Pretendeu-se, portanto, prezar pela estabilidade da gestão orçamentária  dos
Entes Federados, não  lhes  impondo o  repentino  dever  de adimplir  as  diferenças
pecuniárias havidas entre o vencimento básico dos seus professores integrantes dos
seus  quadros  funcionais  e  o  piso  salarial  do  magistério  instituído  pela  Lei nº
11.738/2008, durante o período em que vigorou a Medida Cautelar proferida nos
autos da ADI n.° 4.167/DF.

Em termos pragmáticos, tem-se que a previsão legal do piso  salarial  do
magistério tem eficácia desde 1° de janeiro de 2009, tomando-se como referência a
remuneração global até 26 de abril de 2011, e, a partir do dia subsequente, o
vencimento básico.

A Lei Federal nº. 11.738/08, em seu art. 2º, caput e §3º3, impõe a conclusão
de que é imprescindível que seja conhecida a jornada de trabalho do professor para
fins de aferição do adequado adimplemento do piso salarial do magistério, porquanto
há  uma relação  de  proporcionalidade  entre  a  contraprestação  pecuniária  mínima
prevista na referida Lei e o número de horas semanais trabalhadas pelo servidor.

Mesmo que se considere, para fins de verificação do atingimento ou não do
piso salarial, o somatório dos valores de natureza remuneratória, critério aplicável ao
interregno de 01 de janeiro de 2009 a 26 de abril de 2011, ou o vencimento básico,
que passou a ser o parâmetro a partir 27 de abril de 2011, o conhecimento da carga
horária  de  trabalho  do  professor  sempre  é  imperativo  para  comprovar  o
cumprimento  do  comando  normativo  imposto  pelo  art.  2º,  da  Lei  Federal  nº.
11.738/08.

Na lide em julgamento, a Apelante requereu na Petição Inicial, f. 07, e na
Petição de f. 70, após ser intimado para especificar as provas que pretendia produzir,
f.  67, que o Município Apelado exibisse os documentos relativos ao seu vínculo
funcional,  meios  de  prova  que,  se  produzidos,  trariam  aos  autos  informações
concernentes  à  quantidade  de  horas  semanais  por  ela  trabalhadas,  entretanto,  a
postulação probatória não foi, sequer, apreciada pelo Juízo, sucedendo-se a prolação
da Sentença,  na qual a lide foi decidida de forma antecipada e o pedido julgado
improcedente.

O Código de Processo Civil de 1973, então vigente, dispunha, em seu art.
399, I e II4,  que era dever processual do Juízo requisitar aos Entes Públicos, em

3 Lei nº. 11.738/08, Art. 2o O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério
público  da  educação  básica  será  de  R$ 950,00  (novecentos  e  cinqüenta  reais)  mensais,  para  a
formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no  art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. […]
§  3oOs  vencimentos  iniciais  referentes  às  demais  jornadas  de  trabalho  serão,  no  mínimo,
proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo. […].

4 CPC/73,  Art.  399.  O  juiz  requisitará  às  repartições  públicas  em  qualquer  tempo  ou  grau  de
jurisdição: I  -  as  certidões necessárias  à  prova das  alegações das  partes;  II  -  os procedimentos
administrativos  nas  causas  em que  forem interessados  a  União,  o  Estado,  o  Município,  ou  as
respectivas entidades da administração indireta. […].

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62


qualquer  tempo  ou  grau  de  jurisdição,  os  documentos  necessários  à  prova  das
alegações deduzidas pelas partes ou ao julgamento da lide nas ações em que forem
interessados a União, os Estados, por meio de órgãos de suas administrações diretas
ou entes da administração indireta.

Este Tribunal de Justiça5 e, em especial, esta Quarta Câmara Especializada
Cível6, possuem entendimento de que, caso o servidor proponente da ação formule,
ao  longo  da  instrução  processual,  requerimento  para  que  o  Ente  Público  exiba
documento relativo ao seu vínculo funcional e não haja manifestação do Juízo acerca
do deferimento ou não da referida postulação,  será nula,  ante  a  configuração de
cerceamento  de  defesa,  a  sentença  que,  decidindo  antecipadamente  a  lide,  julga
improcedente o pedido, desde que as informações que poderiam haver sido obtidas
pela produção probatória requerida sejam imprescindíveis para a resolução do mérito
da pretensão deduzida.

5 APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PISO  SALARIAL  DO  MAGISTÉRIO.
PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  OCORRÊNCIA.  PLEITO  EXORDIAL  DE
INTIMAÇÃO DO MUNICÍPIO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS FUNCIONAIS.
AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INFORMAÇÃO QUANTO À JORNADA
DE TRABALHO A QUE É SUBMETIDA A PARTE AUTORA. MANIFESTO DEFEITO QUE
CONCRETAMENTE  IMPOSSIBILITA  A  ANÁLISE  DE  MÉRITO  DA  AÇÃO.  VÍCIO
PASSÍVEL DE CORREÇÃO. AUSÊNCIA DE CONDUTA INSTRUTÓRIA APTA A SANEAR A
IRREGULARIDADE VERIFICADA. JULGAMENTO ANTECIPADO DE IMPROCEDÊNCIA.
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR PARA
ANULAR A SENTENÇA. -  Em se tratando da temática do piso nacional  dos profissionais do
magistério  público  de  educação  básica,  estabelecido  pela  Lei  nº  11.738/2008,  sobretudo  se
verificando o entendimento pacificado no sentido de que o pagamento do valor fixado em lei deve
respeitar a proporcionalidade da carga horária a que se encontra submetido o professor, é dever do
magistrado, constatando que não há na petição inicial sequer o relato sobre a jornada de trabalho
pela qual o Município promovido remunera a autora, provocar as partes para que seja sanado o
defeito capaz de dificultar o julgamento de mérito desta demanda. -  No instante da abertura da
instrução processual, ainda que de cunho eminentemente documental, caberia ao juízo a quo
ter  apreciado  o  pedido,  reiterado  em  réplica  impugnatória,  no  sentido  de  que  fosse
determinada a juntada de documentos da parte promovente que se encontravam em poder do
ente demandado, na forma do art. 399 do Código de Processo Civil de 1973 então vigente.
Sendo  tais  provas  manifestamente  imprescindíveis  para  a  verificação  do  possível  direito
autoral, revela-se configurado o cerceamento de defesa. (TJPB, Acórdão/Decisão do Processo Nº
00005716320128150581, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, j. em 14-03-2017).

6 APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  PISO  SALARIAL.  MAGISTÉRIO.
PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  VERIFICAÇÃO.  PLEITO  EXORDIAL  DE
INTIMAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  PARA  APRESENTAR  DOCUMENTOS  FUNCIONAIS  DA
AUTORA  (ART.  399,  DO  CPC/1973).  AUSÊNCIA  DE  APRECIAÇÃO.  SENTENÇA
IMPROCEDENTE. NULIDADE. PROVIMENTO DO APELO. - De acordo com o teor do artigo
399,  do  CPC/1973,  vigente  à  época  do  petitório  vestibular,  "O  juiz  requisitará  às  repartições
públicas  em  qualquer  tempo  ou  grau  de  jurisdição:  [...]  as  certidões  necessárias  à  prova  das
alegações das partes; [...] os procedimentos administrativos nas causas em que forem interessados a
União, o Estado, o Município, ou as respectivas entidades da administração indireta". - Assim, em
tendo o polo promovente formulado, na exordial, pleito para que seja "determinada a juntada
dos documentos da parte promovente que se encontram em poder da promovida, na forma do
art.  399  do  CPC,  a  exemplo  de  ficha  financeira,  leis  municipais,  contracheques,  etc",  a
ausência  de  apreciação  do  mesmo,  com consequente  julgamento  antecipado  da  lide,  pela
improcedência,  configura inequívoco cerceamento  de  defesa,  devendo,  pois,  o  decisum ser
anulado, com consequente regularização da instrução processual. (TJPB, Acórdão/Decisão do
Processo Nº 00005724820128150581, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator Des. João Alves da
Silva, j. em 06-03-2017).



Incontroversa  a  imperativa  necessidade  de  se  saber  a  carga  horária  de
trabalho a que está submetida a Apelante, desde 01 de janeiro de 2009 até a data em
que for prolatada decisão de mérito acerca da pretensão deduzida7, e não havendo
sido analisado, pelo Juízo de 1º Grau, o requerimento para que o Município Apelado
exibisse  a  documentação  funcional  por  meio  da  qual  a  citada  informação  seria
obtida, deve ser acolhida a preliminar de cerceamento de defesa, com a consequente
anulação da Sentença, para que a instrução processual seja reinstaurada, restando
prejudicada a análise do mérito das razões recursais.

Posto isso, conhecida a Apelação,  dou-lhe provimento para, acolhendo a
preliminar de cerceamento de defesa, anular a Sentença, ordenando o retorno
dos  autos  ao  Juízo  de  1º  Grau,  para  que  seja  reinstaurada  a  instrução
processual  e  analisado  o  requerimento  de  produção  de  prova  documental
formulado na Petição Inicial,  f.  07,  e ratificado na Petição de f.  70,  restando
prejudicada a análise do mérito das razões recursais.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 10 de julho de 2017,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Des. João Alves da Silva.  Presente à
sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

7 CPC/73,  Art.  290. Quando a obrigação consistir em prestações periódicas,  considerar-se-ão elas
incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do autor; se o devedor, no curso do
processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las, a sentença as incluirá na condenação, enquanto
durar a obrigação. 


